
diário oficial Nº 36.314  121Quarta-feira, 30 DE JULHO DE 2025

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação n.° 044/TJPA/2025.
VIGÊNCIA: 30/07/2025 a 30/07/2028.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 62.694,00 (sessenta e dois mil seiscen-
tos e noventa e quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 1759 - Recursos Próprios 
FRJ e FRC. Programa de Trabalho: 04.102.02.126.1417.8180 - Atualiza-
ção, Expansão e Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Ju-
diciário. Elemento de Despesa:3.3.90.40.00.00.00.00 - SERV. DE TECNO. 
DA INFOR. E COMUN. - PESS JURÍDICA.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025.
FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – Nome: Marília Paulo Te-
les - Matrícula: 60267; Fiscal Técnico: Arthur Watrin da Costa - Matrícula: 
64874.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1227202

.
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/TJPA/2025 (90019/2025)
OBJETO: Aquisição de materiais de dormitório. SESSÃO PÚBLICA: 
11/08/2025, às 10h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. UASG do TJ/PA: 925942. Edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. Informações pelo telefone 
(91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 29 de julho de 
2025. Serviço de Licitação do TJPA.

Protocolo: 1227248

.

.

CONVÊNIO
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 059.2025-TJPA 
PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/
MF nº 04.567.897/0001-90 e o MUNICÍPIO DE ANAJÁS, inscrito no CNPJ/
MF nº 05.849.955/0001-31.
OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a co-
operação mútua entre os partícipes para a implementação e a execução do 
Ponto de Inclusão Digital (PID) do Projeto Justiça sem fronteiras no MU-
NICÍPIO DE ANAJÁS/PA, na Comunidade Vila Mocambo Guajará, conforme 
Plano de Trabalho elaborado pelas partes em cumprimento à Recomenda-
ção n°.130, de 22 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Justiça, ora 
revogada, mas que recomendou aos tribunais a instalação de Pontos de 
Inclusão Digital (PID), para maximizar o acesso à Justiça e resguardar os 
excluídos digitais e à Resolução n.º 508/2023 que dispõe sobre a instala-
ção de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
FORO: Belém/PA
Data da assinatura: 28/07/2025.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Roberto Gonçalves de Moura – Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

Protocolo: 1226893
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 013.2025-TJPA 
PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/
MF nº 04.567.897/0001-90 e o MUNICÍPIO DE ANAJÁS, inscrito no CNPJ/
MF nº 05.849.955/0001-31.
OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a co-
operação mútua entre os partícipes para a implementação e a execução do 
Ponto de Inclusão Digital (PID) do Projeto Justiça sem fronteiras no MUNI-
CÍPIO DE ANAJÁS/PA, na Comunidade Vila Monte Moriá, conforme Plano de 
Trabalho elaborado pelas partes em cumprimento à Recomendação n°.130, 
de 22 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Justiça, ora revogada, 
mas que recomendou aos tribunais a instalação de Pontos de Inclusão 
Digital (PID), para maximizar o acesso à Justiça e resguardar os excluídos 
digitais e à Resolução n.º 508/2023 que dispõe sobre a instalação de Pon-
tos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.

FORO: Belém/PA
Data da assinatura: 28/07/2025.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Roberto Gonçalves de Moura – Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

Protocolo: 1226900
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

..

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº 44.387, DE 28 DE JULHO DE 2025.
A Secretária Geral da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.525/2025, e,
Considerando o disposto no artigo 32 e artigo 33, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, § 4º, da Constituição Estadual 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso I, da Resolução nº 
18.393/2012;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório – CADSEP nº 60/2023, constante no Ex-
pediente nº 009802/2023,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório da servidora abaixo relacionada, considerando-a apta para o 
exercício do cargo efetivo e concedendo-lhe a garantia constitucional da 
estabilidade, a partir de 24-07-2025:

Matrícula Servidor Cargo

0101805 JOZILEIDE MARTINS NORONHA 
FLEURY

Auditor de Controle Externo – Admi-
nistrativo - Administração

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária Geral da Presidência

Protocolo: 1226901
PORTARIA nº 44.388, DE 28 DE JULHO DE 2025.
A Secretária Geral da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.525/2025, e,
Considerando o disposto no artigo 32 e artigo 33, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, § 4º, da Constituição Estadual 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso I, da Resolução nº 
18.393/2012;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório – CADSEP nº 61/2023, constante no Ex-
pediente nº 009809/2023,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório da servidora abaixo relacionada, considerando-a apta para o 
exercício do cargo efetivo e concedendo-lhe a garantia constitucional da 
estabilidade, a partir de 24-07-2025:

Matrícula Servidor Cargo

0101802 RENATA PIQUEIRA DE ANDRADE 
SOARES

Auditor de Controle Externo – Admi-
nistrativo - Economia

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária Geral da Presidência

Protocolo: 1226902
PORTARIA nº 44.389, DE 28 DE JULHO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Expediente nº 016130/2025,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora EVENY DE PAULA CARVALHO DA CUNHA, Auxiliar 
Técnico de Controle Externo, matrícula nº 0101674, para exercer em subs-
tituição o cargo em comissão de Secretária de Gestão de Pessoas, durante 
o impedimento da titular, ANNA MARIA MALCHER GILLET, no período de 
28-07 a 06-08-2025.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1226903
PORTARIA nº 44.386, DE 28 DE JULHO DE 2025.
A Secretária Geral da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.525/2025, e,

http://www.tjpa.jus.br/
mailto:licitacao@tjpa.jus.br

